
PREFEITURA DE 
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LEI COMPLEMENTAR N° 557 DE 04 DE OUTUBRO DE 2022 
Altera a Lei Complementar n° 413/2014 e da outras providências. 

ANDRÉ KOZAN LEMOS, Prefeito: Municipal 'de. Dracena, Estado de SR) Paulo, 
usando dasatribuigiias.que lhe sfio conferidas porlei; 

FAZ SABER 
PROMULGA INT •  !:Lti COMPLEMENTAR:- 

Art. 1° - Os parágrafos primeiro, terceiro, quarto •• e sexto do art. 5°, da LC n° 
413/2014 passam a vigorar com a seguinte redação 

E ELE SANCIONA E 

graifficà 

s rOlgente da 

• 

Ce5 .50a inistrativos Presidente: 

.„. 

4 - 9.rlo 44:11::" . . 00;q09. •• Ste:.,05.044,...recebertio a 
cão com efetivo inicio do processo tio:.*.onion.0..:00rrerd com a 

ottéstiètiideitiienm:tomtitiiiiiid hci:..:Oetidrtamento •• • , . '' : • •••••• ••-•• • •• " • • ,,,•••••:• 

Art. 2° - Esta Let,. vigor no data de sua publicação. 
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